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INSTRUCAO NORMATIVA SEPLAN N° 001/2026

Dispée sobre normas técnicas e
procedimentos para a aprovacdo de
projetos de edificagbes que utilizem
unidades do tipo contéiner, revoga a
Instrucdo Normativa n° 01/2021 e da
outras providéncias.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E REGULACAO URBANA,
no uso de suas atribuigdes legais,

CONSIDERANDO as competéncias atribuidas a Secretaria Municipal de
Planejamento e Regulagcdo Urbana para andlise e aprovacgéo de projetos arquiteténicos,
urbanisticos e edilicios;

CONSIDERANDO o disposto no Cédigo de Obras do Municipio de ljui — Lei
Municipal n® 2.943, de 18 de dezembro de 1993:

CONSIDERANDO o disposto no Plano Diretor Participativo do Municipio de ljui —
Lei Municipal n® 6.929, de 21 de janeiro de 2020, especialmente o artigo 237, § 3°;

CONSIDERANDO a evolugdo das técnicas construtivas, a adogdo de sistemas
construtivos alternativos e industrializados e a necessidade de atualizacdo das normas
administrativas vigentes;

CONSIDERANDO a crescente utilizagdo de unidades do tipo contéiner nao
apenas para fins comerciais e de servicos, mas também para fins residenciais, exigindo
regulamentacgéao especifica;

RESOLVE: '

Art. 1° Ficam estabelecidas, por meio desta Instrugdo Normativa, as normas
técnicas e os procedimentos administrativos para a andlise e aprovagéo de projetos de
obras novas e de regularizagéo de edificagbes existentes que utilizem unidades do tipo
contéiner, em carater permanente, no territério do Municipio de ljui.

Art. 2° Para os fins desta Instrugdo Normativa, considera-se contéiner a unidade
modular metalica, originalmente projetada para transporte de cargas, que seja
reaproveitada, adaptada ou transformada para uso como edificagéo.

Art. 3° As edificagbes em contéiner poderdo ser destinadas a uso residencial,
comercial, de prestacéo de servicos, institucional ou misto, desde que observadas:

| — a legislag&o urbanistica vigente quanto ao zoneamento, uso e ocupacéo do
solo;

Il - as normas edilicias, sanitarias, ambientais e de seguranca aplicaveis;

lll — as exigéncias especificas da atividade pretendida, quando houver.

Art. 4° O pé-direito minimo das edificagdes em contéiner podera ser inferior ao
previsto no Coédigo de Obras, desde que:
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| — n&do seja inferior a 2,34 m (dois metros e trinta e quatro centimetros);

Il — sejam asseguradas condi¢gdes adequadas de ventilagdo, iluminacéo natural e
conforto ambiental;

lIl — haja justificativa técnica apresentada no projeto arquitetdnico.

Art. 5° A implantacdo de edificagdbes em contéiner somente sera admitida
mediante comprovagéo das condi¢des de segurancga estrutural, estabilidade, resisténcia
ao fogo, salubridade e desempenho, conforme normas técnicas brasileiras vigentes e
demais legislacdes aplicaveis.

Art. 6° As edificagbes em contéiner deveréo ser providas de instalagdes sanitarias
compativeis com o uso proposto:

| — para uso residencial, observando-se as exigéncias minimas previstas no
Cédigo de Obras;

Il = para uso comercial, de servigos ou institucional, conforme a atividade a ser
exercida e as normas sanitarias especificas.

Art. 7° Quando houver atendimento ao publico no interior da edificagdo em
contéiner, devera ser garantida a acessibilidade as pessoas com deficiéncia ou
mobilidade reduzida, nos termos da legislacéo vigente.

Art. 8° As atividades exercidas em edificagbes em contéiner deveréo atender as
exigéncias relativas a instalagdes sanitarias, inclusive quanto a adaptacdo para pessoas
com deficiéncia, quando aplicavel, observada a legislagéo especifica.

Art. 9° As unidades de contéiner utilizadas exclusivamente como instalagées
provisérias em canteiros de obras, tais como escritérios, depdsitos, sanitarios ou
vestiarios, ficam dispensadas de aprovagdo de projeto arquitetonico, desde que
caracterizada sua natureza temporaria.

Art. 10. As edificagbes em contéiner deverao atender integralmente ao Caédigo de
Obras do Municipio, ao Plano Diretor e as demais normas urbanisticas, edilicias,
ambientais e de seguranga vigentes, no que couber.

Art. 11. Fica expressamente REVOGADA a Instrugdo Normativa n°® 01/2021 —
SEPLAN, de 08 de julho de 2021.

Art. 12. Esta Instrugdo Normativa entra em vigor na data de sua publicagéo.

ljui, RS, 09 de Janeiro de 2026.

Daniel Claudy da Silveira
Secretario Municipal de Planejamento e Regula Upbana
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